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RESOLUCAO CMAS N° 044/2025

Disp0e sobre Plano Municipal de Assisténcia Social
Quadriénio 2026/2029.

A Plenaria do Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS — Cruz - CE, no uso de suas
competéncias e atribuicbes conferidas pela Lei Municipal N° 156, de 08 de abril de 1996, alterada pela
Lei Municipal N° 569 de 23 de Novembro de 2016 que Regulamenta o Sistema Unico de Assisténcia
Social — SUAS, alterado pela Lei N° 827 de 23 de Fevereiro de 2024 — em reunido ordinaria, do dia 22 de
Dezembro de 2025.

CONSIDERANDO a Constituicdo Federal de 1988, respectivamente nos artigos 203 e 204 que
fundamentam a Politica Nacional de Assisténcia Social;

CONSIDERANDO a Lei Orgénica da Assisténcia Social (LOAS) 1993 respectiva atualizacdo 2012, em
seu artigo 30 — inciso Il que determina a elaboracdo do Plano Municipal de Assisténcia Social;

CONSIDERANDO a NOB/SUAS que estabelece as diretrizes de gestdo, instancias de articulacao,
pactuacéo e financiamento;

CONSIDERANDO as resoluges do CNAS que tratam da elaboragdo do Plano de Assisténcia Social
(seja municipal, estadual ou federal) como um instrumento estratégico de planejamento que deve seguir
essas normativas e ser aprovado pelo respectivo Conselho de Assisténcia Social, com base em um
diagnéstico socioterritorial participativo;

CONSIDERANDO prioritariamente que o Plano Municipal de Assisténcia Social - PMAS constitui
instrumento estratégico de gestdo e de descentralizacdo democréatica da Politica de Assisténcia Social,
garantindo a participacéo efetiva de usuarios , trabalhadores e demais segmentos representativos ;

RESOLVE:

Artigo 1° - APROVAR o Plano Municipal de Assisténcia Social — PMAS para o Quadriénio 2026/2029,
apos apresentacdo, analise e discussdo, deliberou parecer favoravel, por atender as normativas vigentes,
em cumprimento aos parametros técnicos e legais que compdem a estrutura do referido Plano.

Artigo 2° - Fica este colegiado responsavel em acompanhar e avaliar a execucao do PMAS 2026-2029 de
forma anual, garantindo a participacédo efetiva do controle social e o aprimoramento da gestdo da Politica
de Assiténcia Social neste municipio.

Artigo 3° - Esta resolugdo entra em vigor a partir da data de sua publicacéo.

Cruz — CE, aos 22 de Dezembro de 2025.
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